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e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de acordo 
judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação Pública do Estado do Pará- SINTEPP/PA, nos autos do Manda-
do de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000, que tramitou 
no Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/PA; art. 37, § 2º da Lei nº 
5.351/1986 c/c Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32, 
caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 
130, caput e §1º, da Lei  nº 5.810/1994 c/c o art. 94, §2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): DALVA MARIA TAVARES RIBEIRO
MATRICULA: 551422/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$5.408,45
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.898 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional                  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da 
Constituição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzi-
das pela Lei Complementar nº 49/2005; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de 
acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Traba-
lhadores em Educação Pública do Estado do Pará- SINTEPP/PA, nos autos 
do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000, que 
tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/PA; art. 37, § 2º da 
Lei  nº 5.351/1986 c/c Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 
32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; 
art. 140, inciso III, da Lei  nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): DARCI ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO
MATRICULA: 342629/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe I, nível L
VALOR: R$ 8.443,54
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.960 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de acordo 
judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação Pública do Estado do Pará- SINTEPP/PA, nos autos do Manda-
do de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000, que tramitou 
no Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/PA; art. 33, inciso III, da 
Lei  nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 32, 
caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; 
art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): DEUSARINO LOBATO DA SILVA
MATRICULA: 532428/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível F
VALOR: R$ 5.618,61
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 1.668 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional   nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Cons-
tituição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzi-
das pela Lei Complementar nº 49/2005; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de 
acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Traba-
lhadores em Educação Pública do Estado do Pará- SINTEPP/PA, nos autos 
do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000, que 
tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/PA; art. 37, § 2º 
da Lei  nº 5.351/1986 c/c Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; 
art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso III, da Lei nº 
7.442/2010; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/1986; art. 33, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): EDINETE MENDONÇA DE OLIVEIRA
MATRICULA: 456349/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$ 7.179,37
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.639 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional                 nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da 
Constituição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar nº 49/2005; Lei nº 8.802/2018 e termo de 

acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Traba-
lhadores em Educação Pública do Estado do Pará - SINTEPP/PA, nos autos 
do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 
37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 
06/07/2016; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): EDITH EVANGELISTA CARDOSO
MATRICULA: 212547/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$ 4.899,09
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 1.789 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/86 c/c 
Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 32, parágrafo 
único, da Lei  nº 7.442/2010; art. 140, III da Lei nº. 5.810/94; art. 33, 
inciso III, da Lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso III, da Lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, pa-
rágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): EDNA CRISTINA PINTO REZENDE FAIOLI
MATRICULA: 490520/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe II, nível J
VALOR: R$ 9.522,18
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 1.873 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional   nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; Lei nº 8.802/2018 e termo de acordo judi-
cial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação Pública do Estado do Pará - SINTEPP/PA, nos autos do Mandado 
de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 37, § 2º da 
Lei nº 5.351/1986 c/c Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 
32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso II, da Lei nº 
5.351/1986 c/c art. 31, inciso II, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): ELIANA DOS SANTOS ALBUQUERQUE
MATRICULA: 251194/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe III, nível F
VALOR: R$ 9.466,72
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 3.039 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar n° 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o 
art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da Lei nº 5.351/1986, mat. nº no cargo de, pertencente ao quadro de 
pessoal da, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): , ELIANA MARIA DA SILVA DUARTE
MATRICULA: 5684552/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível F
VALOR: R$ 5.122,84
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.876 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, “a”, 
da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c o 
art. 57, § 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Comple-
mentar      nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complemen-
tar nº 22/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 131, § 1º, XII, da Lei 
nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): ELIAS RODRIGUES DA SILVA
MATRICULA: 69868/1
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Motorista Policial, Classe C
VALOR: R$ 10.174,91
ORDENADOR: Sílvio Roberto Vizeu Lima


